LEI Nº 4.657 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 1998

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO RESIDENCIAL GRAMADO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O Bairro Residencial Gramado, desta cidade, tem início partindo da Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira confluência com a Rua Onaldo Lima; seguindo por esta rua, sentido norte, até a confluência com a Avenida Vereador Dr. Joseph Borges de Queiroz e Rua 36; volvendo à direita, seguindo por esta rua até a confluência com córrego sem denominação; volvendo à direita, seguindo por este córrego até a confluência com o Córrego do Canavial; volvendo à direita, seguindo por este córrego até a confluência com outro córrego sem denominação; volvendo à direita, seguindo por este córrego até a confluência com a Travessa E; volvendo à direita, seguindo por esta travessa até a confluência com a Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira; volvendo à direita, seguindo por esta avenida até o ponto de partida”.


§ 1º - Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Dr. Mário da Fonseca Filho (entre Rua Padre Antônio dias e Travessa E); Rua Valdemar Caixeta (entre Rua Augusto Ferreira da Cunha e Rua 9); Rua Teodomiro Caixeta (entre Rua Augusto Ferreira da Cunha e Rua 9); Rua 8 (entre Rua Augusto Ferreira da Cunha e Rua 9); Rua Arlindo Silvério Xavier (entre Rua Vereador Olegário Pereira Caixeta e Rua 11); Rua Avelino Pereira Caixeta (entre Rua Vereador Olegário Pereira Caixeta e Rua 11); Rua Vereador Olegário Pereira Caixeta (entre Avenida Vereador Dr. Joseph Borges de Queiroz e Rua 9); Rua 11 (entre Avenida Francisco de Paula Ferreira e Rua Avelino Pereira Caixeta); Rua 9 (entre Rua Dr. Mário da Fonseca Filho e Rua Vereador Olegário Pereira Caixeta); Rua José Antônio de Resende (entre Rua Dr. Mário da Fonseca Filho e Rua Vereador Olegário Pereira Caixeta); Rua Maria Aparecida Caixeta Cunha (entre Rua Dr. Mário da Fonseca Filho e Rua Vereador Olegário Pereira Caixeta); Rua Augusto Ferreira da Cunha (entre Rua Valdemar Caixeta e Rua Vereador Olegário Pereira Caixeta); Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira (entre Rua Onaldo Lima e Travessa E); Rua Vereador Dr. Joseph Borges de Queiroz (entre Rua Onaldo Lima e Travessa E) e Avenida Francisco de Paula Ferreira (entre Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira e Rua 11).


§ 1º - Ficarão fazendo parte do mesmo bairro os logradouros que surgirem dentro do perímetro definido nesta Lei, em razão da abertura de novas vias públicas e praças.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.382/97 de 14 de maio de 1997.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de dezembro de 1998, 109o ano da República e 130o do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO - Prefeito Municipal

